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TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM PETRÓLEO BRASILEIRO SIA - 
PETROBRAS E A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESP RITO 	SANTOS 	- 	UFES, 	PARA 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO INTITULADO 
"ANÁLISE DE ANTIAGLOMERANTES E 
INIB DORES CINÉTIOS NO PROCESSO DE 
FORMAÇÃO DE HIDRATOS ATRAVÉS DE UMA 
ABORDAGEM REOLÓGICA". 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS, sociedade de economia mista, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 
33.000.16770001-01, com sede ã Av, República do Chile, n°65, cidade do Rio de Janeiro 
- RJ, doravante denominada PETROBRAS, neste ato representada pelo Gerente de 
Tecnologia de• Elevação e Escoamento do Centro de Pesquisas e Desenvolvimento 
Leopoldo A. Miguez de Mello — CENPES . Sr. Roberto Carlos Gonçalves de Oliveira, e a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - UFES, autarquia federal de regime 
especial, com sede na Av. Fernando Ferrad, 514, Campus Universiterio, Goiabeiras, 
Cidade de Vitória,. Estado do Espirito Santo, Inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 32.479.123/0001-43, doravante denominada 
UNIVERSIDADE, neste ato representada por seu Magnifico Reitor, Sr. Reinaldo 
Centoducatte, sendo também denominadas PARTICIPES quando referidas em conjunto. 
ou PARTfCIPE quando referidas individualmente, e considerando: 

o reconhecido compromisso da PETROBRAS com o desenvolvimento científico e 
tecnológico do Pais, como prova sua contribuição na geração de Inúmeros processos 
e produtos de alta tecnologia no campo da exploração, produção e refino de petróleo 
e do uso do gás natural; 

a importância da UNIVERSIDADE no contexto educacional e seu envolvimento no 
desenvolvimento técnico-cientifico nacional; 

que a escolha da UNIVERSIDADE deve-se ao fato de que a mesma, já realiza 
projetos de pesquisa relacionados ao tema em parceria com o CENPES, 
apresentando alta capacitação técnica, além de acumular experiências com sucesso; 

Resolve o Participe firmar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO, que será regido pelas 
cláusulas, condições e definições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO tem por objeto a união de esforços do 
Participe para o desenvolvimento do Projeto de P&D intitulado "ANÁLISE DE ANTI-
AGLOMERANTES E INIBIDORES CINETIOS NO PROCESSO DE FORMAÇÃO DE 
HIDRATOS ATRAVÉS DE UMA ABORDAGEM REOLOGICA°. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - MODO DE EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO ficará a cargo da 
UNIVERSIDADE e dar-se-á de acordo com o 'Plano de Trabalho que passa a 
integrar o presente instrumento jurídico, na forma de Anexo. 

2.2- O desenvolvimento do objeto do presente TERMO DE COOPERAÇÃO poderá ser 
diligenciado, inspecionado e auditado pela PETROBRAS ou por terceiro por ela 
contratado para esse fim, a qualquer tempo. 

CLAUSULA TERCEIRA - COMISSÃO DE SUPERVISÃO 

3.1 - Será constituída uma Comissão de Supervisão para acompanhamento das ações 
deste TERMO DE COOPERAÇÃO, formada por um representante da 
PETROBRAS e um da UNIVERSIDADE, que serão Indicados junto com seus 
respectivos suplentes, mediante troca de correspondência. 

3.2 - Compete à Comissão de Supervisão: 

propor as formas concretas de cooperação entre os Participes; 

acompanhar a implementação e dirimir eventuais dúvidas na execução do 
Plano de Trabalho, 

CLÁUSULA QUARTA - ENCARGOS DOS PARTÍCIPES 

4.1 - Para a consecução dos objetivos deste TERMO DE COOPERAÇÃO, os Participes 
comprometem-se a: 

transmitir ao outro Participe, com a máxima presteza, todas as informações 
necessárias ao bom andamento das atividades previstas no Plano de 
Trabalho; 

indicar profissional de notória competência para compor a COMISSÃO de 
SUPERVISÃO, bem como o respectivo suplente; 

promover reunlôes de avaliação sobre o andamento das atividades previstas 
neste TERMO DE COOPERAÇÃO; 

comparecer, nas datas a locais acordados, atreves de representantes 
devidamente credenciados, para exames e esclarecimentos de qualquer 
problema relacionado com este TERMO DE COOPERAÇÃO: 

respeitar e fazer com que o seu pessoal, prôprio ou contratado, respeite a 
legislação de Segurança, Meio Ambiente, Saúde, Higiene e Medicina do 
Trabalho, nos locais onde serão desenvoMdas as atividades relacionadas a 
este TERMO DE COOPERAÇÃO; 
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f) 	responder pela supervisão, direção técnica e administrativa de sua força de 
trabalho necessária ã execução deste TERMO DE COOPERAÇÃO; 

9) não divulgar qualquer dado ou informação sobre este TERMO DE 
COOPERAÇÃO, a não ser com previa autorização do outro Participe, 
ressalvada a mera noticia de sua existência; 

responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento deste TERMO DE 
COOPERAÇÃO, não sendo esse encargo de forma algum diminuldo ou 
dividido pela eventual participação de terceiros, contratados pelos Participes; 

Garantir o acesso do outro PARTICIPE, por seus representantes previamente 
indicados, às informações necessárias e às dependências onde serão 
conduzidas as atividades relacionadas com este TERMO, 

4.2 - A PETROBRAS compromete-se a: 

indicar, Por escrito, o responsável pelo acompanhamento do desenvolvimento 
das atividades previstas no Plano de Trabalho, bem como o seu respectivo 
suplente; 

proceder aos aportes financeiros no montante e na forma prevista na 
Cláusula Sexta, observadas as condições ali estabelecidas: 

avaliar a correM utilização dos aportes financeiros referentes à consecução 
do objetivo do TERMO DE COOPERAÇÃO, 

4.3 - São encargos da UNIVERSIDADE: 

implementar dentro do monograma acordado, o desenvolvimento do Projeto de 
P&D intitulado °ANALISE DE ANTI-AGLOMERANTES E INIBIDORES 
CINÉTIOS NO PROCESSO DE FORMAÇÃO DE HIDRATOS ATRAVÉS DE 
UMA ABORDAGEM REOLÓGICA". 

facilitar de todas as formas a seu alcance a implantação das atividades 
previstas no Plano de Trabalho; 

promover, na medida da conveniência dos Participes, a divulgação das 
atividades correlatas ao presente TERMO DE COOPERAÇÃO, de acordo 
com o disposto na Cláusula Décima Primeira; 

permitir o amplo acesso dos empregados da PETROBRAS, indicados na 
forma do item 3.1, a todos os dados e informações relativas á implantação 
das atividades previstas no Plano de Trabalho. 

responsabilizar-se pela gestão administrativa do presente TERMO DE 
COOPERAÇÃO e, sendo necessário, encaminhar Relatórios de 
Acompanhamento, solicitar aditivos e alterações de rubricas, além de outras 
atividades compativeis com suas obrigações; 

395 
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colaborar nas revisões do Plano de Trabalho que se fizerem necessárias, 
especialmente no que diga respeito a questões administrativas e financeiras; 

responsabilizar-se pela elaboração de relatórios de execução financeira, a 
serem encaminhados de acordo com a periodicidade definida no Plano de 
Trabalho, contendo a situação das atividades relacionadas ao presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO, bem como a prestação de contas relativa á 
aplicação do repasse feito pela PETROBRAS no período imediatamente 
anterior; 

abrir conta-corrente especifica em instituição financeira oficial para 
recebImento dos recursos financeiros a serem repassados pela 
PETROBRAS. 

CLAUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigência deste TERMO DE COOPERAÇÃO será de 730 (setecentos e 
trinta) dias corridos, a contar da assinatura deste Instrumento, podendo ser 
prorrogado, mediante aditivo, a ser firmado pelo PARTICIPE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO APORTE FINANCEIRO E REPASSES 

6.1 - A PETROBRAS repassará à UNIVERSIDADE o montante de R$ 1.098.508,10 (um 
milhão, noventa e oito mil, quinhentos e oito reais e dez centavos) em 02 (duas) 
parcela(s), observado o cronograma de desembolso constante do ''Plano de 
Trabalho" deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

6.2 — 0(s) repasse(s)serà(ao) efetuado(s) mediante deposito em conta corrente especifica, 
indicada pela UNIVERSIDADE e aberta em seu nome. 

0(s) repasse(s) devido(s) sere(ao) efetuado(s) pela PETROBRAS, por meio 
de recibo emitido pela UNIVERSIDADE, cujo vencimento se dará no 300  
(trigésimo) dia, contado da data final do período de medição, desde que a 
UNIVERSIDADE apresente os documentos de cobrança (recibo) 
indispensáveis à regularidade do repasse. 

6,3- A UNIVERSIDADE deverá prestar contas do repasse antedor para liberação do 
subsequente, incluindo receitas obtidas em aplicações financeiras de recursos 
repassados e temporariamente não agrados no objeto deste TERMO DE 
COOPERAÇÃO. 

6.4 - 0(s) repasse(s) sere(ao) liberado(s) em estrita conformidade com os itens 6.1 e 6.2, 
exceto nos casos a seguir, em que o(s) repasse(s) ficará(ao) retido(s) até o 
saneamento das impropriedades verificadas: 

6.4.1 - quando não tiver havido comprovação de boa e regular aplicação do 
repasse anterior; 
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quando houver atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou 
fases do Plano de Trabalho; 

quando houver inadimplemento da UNIVERSIDADE com relação a outras 
cláusulas negociais básicas; 

6.4.5 - quando a UNIVERSIDADE deixar de adotar as medidas saneadoras 
expressamente recomendadas pela PETROBRAS. 

6.5 Os saldos do(s) repasse(s) do TERMO DE COOPERAÇÃO, enquanto não 
utilizado(s), devera(ao) ser aplicado(s) em caderneta de poupança ou fundo 	de 
aplicação financeira, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, 
devendo as receitas auferidas serem computadas, obrigatoriamente a credito do 
TERMO DE COOPERAÇÃO e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua 
finalidade, mediante previa aprovação da PETROBRAS. 

6.6 - Junto com os relatórios de que trata o item 4.9, alinea "c", a UNIVERSIDADE fará 
constar, caso ocorram, as receitas citadas no ttem 6.5. 

6.7 - (guando da denúncia ou extinção do TERMO DE COOPERAÇÃO, deverá ser 
realizada prestação de contas final, os saldos financeiros remanescentes, inclusive 
os previstos no item 6.5, serão devolvidos á PETROBRAS no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias, contados a partir da sua comunicação, sob pena de legitimar a 
PETROBRAS a exigi-los judicialmente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

7.1 - Cada Participe se compromete em manter sigilo sobre as informações trocadas e 
geradas durante a execução das atividades do presente TERMO DE 
COOPERAÇÃO por um Período de 10 (dez) anos e ainda, não revelar nem 
transmitir direta ou indiretamente as informações trocadas a terceiros que não 
estejam envolvidos no desenvolvimento do objeto deste TERMO DE 
COOPERAÇÃO. 

7.1.1 - Cada Participe, para fins de sigilo, obrigam-se por seus administradores, 
empregados, prepostos, a qualquer titulo, e comitentes. 

7.2 - O descumprimento da obrigação de sigilo e confidencialidade importará: 

na extinção do presente instrumento, se ainda vigente, dentro das formas 
nele permitida; 

em qualquer hipótese, na responsabilidade por perdas e danos; 

adoção dos remédios jurídicos e sanções cabíveis por força da Lei n° 
9,279/96 e demais legislação pertinente; 
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Para fins de sanção administrativa interna, o descumprimento da 
obrigação de sigilo tem caráter de irregularidade grave. 

7.3 - Só serão legítimos como motivos de exceção à obrigatoriedade de sigilo, a 
ocorrência de descumprimento nas seguintes hipóteses: 

a Informação já era conhecida anteriormente ás tratativas do negócio jurídico; 

houve previa e expressa anuência dos Participes, quanto à liberação da 
obrigação de sigilo e confidencialidade; 

a informação foi comprovadamente obtida por outra fonte, de forma legal e 
egifima, independentemente do presente instrumento jurídico; 

determinação judicial e/ou governamental para conhecimento das 
informações, desde que notificada imediatamente a PETROBRAS, 
previamente à liberação, e sendo requerido segredo de justiça no seu trato 
udicial efou administrativo. 

7.4 - Qualquer divulgação sobre qualquer aspecto ou informação sobre o presente 
instrumento está adstrita ao prévio conhecimento ao outro Participe, ressalvada a 
mera informação sobre sua exisãncia ou a divulgação para fins científicos. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES SOBRE OS RESULTADOS DO 
TERMO DE COOPERAÇÃO E DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

8.1 	Para os fins desta cláusula oitava, os termos abaixo possuem as seguintes 
definições: 

8.1.1 - "ATIVOS" —Todo e qualquer resultado ou solução tecnológica gerado no 
âmbito deste TERMO DE COOPERAÇÃO tais como, invenções, modelos 
de utilidade, desenho industrial, programas de computador, material 
biológico, cultivares, know-how e direitos autorais. 

'CASO 1"— A situação na qual somente a PETROBRAS possui interesse 
na proteção dos ATIVOS. 

"CASO 2"— A situação na qual somente a UNIVERSIDADE possui 
interesse na proteção dos ATIVOS. 

"CASO 	A situação na qual a PETROBRAS e a UNIVERSIDADE 
possuem interesse na proteção dos ATIVOS. 

8.2- Os Partícipes estabelecerão uma metodologia de consultas mútuas com o objetivo 
de definir o grau de interesse sobre cada um dos ATIVOS, conforme a classificação 
descrita nos itens 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4. 

8.3 - Os direitos de propriedade intelectual de fituladdade da PETROBRAS e da 
UNIVERSIDADE existentes antes da assinatura do TERMO DE COOPERAÇÃO 

et I ^I e 
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permanecerão de sua propriedade exclusiva, ainda que utilizados na execução do 
objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

O Ulular da propriedade intelectual prê-existente acima mencionada 
concede aos demais Participes desde já, uma licença não-exclusiva de 
uso, especificamente para o desenvolvimento das atividades do Projeto. 

8.4 - Todos os ATIVOS gerados no âmbito deste TERMO DE COOPERAÇÃO serão de 
propriedade da PETROBRAS e da UNIVERSIDADE, desde o momento de sua 
criação, nas seguintes proporções: 

No CASO 1, na Proporção de 80% (oitenta por cento) para a PETROBRAS e 
20% (vinte por cento) para a UNIVERSIDADE; 

No CASO 2, na proporção de 80% (oitenta por cento) para a UNIVERSIDADE 
e 20% (vinte por cento) para a PETROBRAS; 

No CASO 3, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para a PETROBRAS 
e 50% (cinquenta por cento) para a UNIVERSIDADE. 

8.9.1 -Caso o TERMO DE COOPERAÇÃO seja celebrado cem mais de uma 
entidade executara, os percentuais de titularidade da PETROBRAS sobre os 
ativos permanecerão inalterados. O percentual de tituladdade correspondente 
à UNIVERSIDADE será dividido entre as entidades executoras. 

8.5 - A conveniência, o momento e o sistema de proteção juridica ('patrimonialização") 
dos ATIVOS no Brasil, serão decididos da seguinte forma: 

No CASO 1, pela PETROBRAS; 

No CASO 2, pela UNIVERSIDADE; 

No CASO •3, mediante entendimento entre •a PETROBRAS e a 
UNIVERSIDADE. 

Caberá aos demais Participes, o encargo de prover o Participe responsável 
pela patdmaniázação dos ATIVOS, conforme definido no nem 8.5, com 
todos os meios táticos e jurídicos que a assegurem. 

8.52 - Caberá aos Participes, a todo tempo, implementar o regime jurídico 
adequado junto a seu pessoal próprio ou aos eventuais terceiros envolvidos 
no objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO, de forma que a 
patdmonialização dos ATIVOS não seja prejudicada ou embaraçada. 

Fica desde já estabelecido que os Participes devera° firmar um acordo 
especifico sobre a natdmoniarizaçao dos ATIVOS no exterior caso haja 
interesse. 
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8.6 - As despesas concernentes à patrimonialização dos ATIVOS no Brasil serão 
custeadas conforme estabelecido a seguir: 

No CASO 1, integralmente pela PETROBRAS: 

No CASO 2, integralmente pela UNIVERSIDADE; 

No CASO 3, as despesas serão igualmente rateadas entre PETROBRAS e a 
UNIVERSIDADE. 

Caso a UNIVERSIDADE não cumpra em tempo hábil, a obrigação prevista 
no item 8.6, alínea '!er, o interesse dos Participes quanto à proteção do 
ATIVO passará a se enquadrar, automaticamente na situação descrita no 
item 8.1.2 ("CASO 11. Por conseguinte, todos os direitos e deveres dos 
Participes com relação ao ATIVO passarão a refletir este novo 
enquadramento. 

8.62 - Caso a PETROBRAS não cumpra em tempo hábil, a obrigação prevista no 
item 8.6, alínea "c", o interesse dos Participes quanto à proteção do ATIVO 
passará a se enquadrar, automaticamente na situação descrita no item 
8.1.3 (CASO  2'). Por conseguinte, todos os direitos e deveres dos 
Participes com relação ao ATIVO passarão a refletir este novo 
enquadramento. 

8.7- A PETROBRAS e a UNIVERSIDADE poderão contratar os serviços especializados 
de instituição ou pessoa fisica, outorgando procuração especifica com os poderes 
indispensáveis à pratica dos atos necessários á apresentação de 
acompanhamento dos processos de proteção dos ativos junto aos organismos 
competentes, desde que seja observada a obrigação de confidenciadade 
constantes da Cláusula Sétima do presente TERMO DE COOPERAÇAO. 

6.8- A PETROBRAS e a UNIVERSIDADE garantirdo, uma a outra, uma licença plena, 
gratuita, irrevogável e irrestrita de uso e fruição da sua parle sobre a propriedade 
intelectual resultante do presente TERMO DE COOPERAÇÃO. 

A licença mencionada no 'item supra engloba a faculdade de uso, 
diretamente pela PETROBRAS, suas empresas subsidiadas ou 
controladas. Além disso, será permitido o uso por terneiros contratados 
pela PETROBRAS desde que o resultado da propriedade intelectual seja 
aplicado exclusivamente nas atividades industriais e comerciais da 
PETROBRAS, suas empresas subsidiárias ou controladas. Neste último 
caso a PETROBRAS comunicará previamente à UNIVERSIDADE 

Todos os Participes usufruem de licença incondicional para fins de 
desenvolvimento tecnológico, experimentação e testes das soluções 
tecnológicas, respeitadas as cláusulas supramencionadas. 

8.9 - A decisão sobre o licenciamento dos ATIVOS para terceiros ocorrerá da seguinte 
forma; 

o 
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No CASO 1, a decisão será da PETROBRAS, sem prejuizo de oferedmento de 
proposta por parte da UNIVERSIDADE neste sentido; 

No CASO 2, a decisão será da UNIVERSIDADE, sem prejuizo de oferecimento 
de proposta por parte da PETROBRAS neste sentido; 

No CASO 3, a decisão será mediante entendimento entre a PETROBRAS e 
UNIVERSIDADE. 

Em qualquer das hipóteses do item 8.9, quando o licenciamento para 
terceiros pretendido pela UNIVERSIDADE contrariar os interesses 
comerciais da PETROBRAS, esta, apresentando as devidas justificativas, 
poderá exercer a prerrogativa de não aceitá-lo. Neste caso, a 
UNIVERSIDADE fará jus a uma compensação financeira conforme definido 
abaixo 

No CASO 1, será 
montante de 20% 
COOPERAÇÃO; 

No CASO 2, será 
montante de 80% 
COOPERAÇÃO, 

devida uma compensação correspondente ao 
(vinte por cento) do valor do TERMO DE 

devida uma compensação correspondente ao 
(oitenta por cento) do valor do TERMO DE 

No CASO 3, será devida uma compensação correspondente ao 
montante de 50% (cinquenta por cento) do valor do TERMO DE 
COOPERAÇÃO. 

A UNIVERSIDADE reconhece que a compensação financeira definida no 
item 8.9.1 será devida, unicamente, na primeira ocasião em que a 
PETROBRAS não concordar com o licenciamento para terceiros. A 
UNIVERSIDADE renuncia a quaisquer outras reivindicações a titulo de 
compensação financeira pelo mesmo motivo, ainda que esta situação 
ocorra novamente com o mesmo ATIVO efou com os demais ATIVOS 
deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

8.9.3 - Caso o TERMO DE COOPERAÇÃO seja celebrado com mais de uma 
entidade executora, o montante pago pela PETROBRAS, a titulo de 
compensação financeira, deverá ser rateado entre as EXECUTORAS. 

Os licenciamentos para terceiros realizados pela UNIVERSIDADE deverão 
ser feitos, preferendalmente, em caráter não-exclusivo. A PETROBRAS 
poderá aceitar que o licenciamento para terceiro seja de forma exclusiva, 
quando houver beneficio económico, a seu critério, 

8,10 - PETROBRAS e a UNIVERSIDADE participarão dos resultados decorrentes de 
eventuais licenciamentos a terceiros da tecnologia desenvolvida no presente 
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TERMO DE COOPERAÇÃO, na proporção da titularidade de cada uma, conforme 
definido no item 84. 

8.11 - Salvo prova em contrário, considera-se desenvolvida na vigência do TERMO DE 
COOPERAÇÃO, o ATIVO pertinente ao Projeto cuja proteção seja requerida pela 
UNIVERSIDADE em ate 01 (um) ano após o seu término. 

8.11.1 - Sem prejuizo do disposto supra, cabere à PETROBRAS o direito de 
preferência para aquisição da parcela patrimonial do ATIVO de titularidade 
da UNIVERSIDADE desenvolvido na vigência do presente TERMO DE 
COOPERAÇÃO, em igualdade de condições, caso a UNIVERSIDADE 
venha a proceder à sua cessão, no perlado de 6 (cinco) anos após o 
termino do TERMO DE COOPERAÇÃO. 

812- Os Participes arcarão, na proporção da co-fituladdade, com os custos relativos a 
qualquer reclamação ou reivindicação — judicial ou extrajudicial — relativa a direitos 
de propriedade intelectual de terceiros, respondendo pelos ônus que venham a ser 
suportados em consequência dessas reclamações ou reivindicações. 

8.13 - Os Participes não mantêm nem manterão obrigações de nenhuma espécie em 
relação aos dirigentes, servidores, empregados ou terceiros contratados pelos 
demais, cabendo a cada um a exclusiva responsabilidade por quaisquer pretensões 
ou alegações relativas ao objeto contratado; a única obrigação perante tais terceiros 

de designar, sempre que solicitado e quando não prejudicar os legifimos 
interesses de confidencialidade quanto à identificação da solução técnica resultante, 

nome das pessoas naturais que sejam criadoras ou inventoras dos elementos do 
objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

814- Caso o Participe tenha conhecimento de direitos de propriedade Intelectual de 
fitularidade de terceiros cuja utilização seja necessária para a execução deste 
TERMO DE COOPERAÇÃO, deverá formalmente comunicar aos demais Participes, 
para que seja decidido sobre obtenção da respectiva licença de uso. 

CLAUSULA NONA - DA PROPRIEDADE DOS BENS ADQUIRIDOS COM RECURSOS 
DA PETROBRAS 

9.1 - Os bens materiais adquiridos, construidos e produzidos, conforme definido no 
Plano de Trabalho, com recursos financeiros aportados pela PETROBRAS para 
execução do objeto negociai, serão de propriedade da UNIVERSIDADE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESPONSABILIDADES 

10.1 - A responsabilidade dos Participes por perdas e danos será limitada aos danos 
diretos, de acordo com o Código Civil Brasileiro e legislação aplicável, excluldos os 
lucros cessantes e os danos indiretos, ficando os danos diretos limitados a 100% 
(cem por cento) do valor total deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

e 
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10.2 - Cada um dos Participes responde integralmente pelos danos que causar a 
terceiros, garantindo o direito de regresso, na forma da lei, inclusive a denunciação 
da lide, de forma a assegurar o direito de defesa. 

10.2.1 - Será objeto de regresso o que efetivamente o terceiro vier a obter em 
juizo ou fora dele, acrescido de todos os dispêndios incorridos, tais como 
custas judiciais, honorários advocaticios, despesas extrajudiclais, dentre 
outros. 

10.3 - Os participes não responderão por quaisquer inadimplementos ou prejuizos 
oriundos de situações de caso fortuito ou de força maior. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIVULGAÇÃO 

11.1 - Os Participes concordam que a divulgação de qualquer meteria decorrente da 
execução do Projeto, Por meio de publicações, relatórios, conclaves, propagandas 
e outros, dependerá da prévia aprovação do outro Participe. 

11.1.1 - O Participe consultado terá o prazo de trinta dias corridos, contados da 
data de recebimento da soircitação, para proferir decisão sobre a 
divulgação pretendida, 

11.1.2 - Caso a decisão não seja proferida no prazo acima estipulado, o Participe 
consulente poderá realizar a divulgação nos limites de sua solialtação. 

11.1.3 - O Participe consultado poderá, de forma justificada, autorizar a 
divulgação de forma parcial, ou, ainda, sob condição de que seja adotada 
uma nova redação. 

11.1.4 - A solicitação por parte da UNIVERSIDADE deverá ser encaminhada 
PETROBRAS pelo coordenador técnico especialmente designado pela 
UNIVERSIDADE no TERMO DE COOPERAÇÃO. 

11.1.5 A solicitação por parte da PETROBRAS será encaminhada 
UNIVERSIDADE pelo Gerente imediato do técnico responsável pelo 
acompanhamento do Projeto. 

11.2 - Publicações, publicidades ou divulgações de qualquer natureza relativas ao 
desenvolvimento do projeto e às demais atividades correlatas ao presente TERMO 
DE COOPERAÇÃO mencionarão, explicitamente, a participação da PETROBRAS 
e da UNIVERSIDADE como entidades promotoras de tais atividades, com o uso 
opcional de suas logomarcas, 

11.2.1 - No caso de aposição das logomarcas dos Participes para a finalidade 
supra, as respectivas normas internas de utilização deverão ser 
observadas 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DENÚNCIA E ENCERRAMENTO 

12.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO estará encerrado de pleno direito pelo 
transcurso do seu prazo de duração, guando não ocorrer prorrogação, quando se 
tomar impossível a consecução do seu objeto, ou por mútuo consentimento dos 
Participes, sem qualquer compensação, ressalvado o direito de tomada de contas 
pelos valores repassados e cuja utilização não seja devidamente comprovada 
quando do término deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

12.2 - Qualquer dos Participes poderá, a qualquer tempo, denunciar o presente TERMO 
DE COOPERAÇÃO, mediante notificação escrita, operando-se os efeitos da 
denuncia após 30 (tdnta) dias de seu recebimento. 

12,3 - Em ocorrendo a denúncia ou encerramento deste Instrumento, os Participes 
responderão pelas obrigações já exigíveis, atendendo-se aos princípios contidos 
nas suas Cláusulas Sexta, Sétima, Oitava, Nona e Decima-Primeira. 

12.4 - Em caso de extinção ou encerramento do TERMO DE COOPERAÇÃO por 
qualquer das causas previstas no item 12.1 e 12.2, a UNIVERSIDADE deverá: 

12.4.1 - prestar contas final em até 60 (sessenta) dias, sob pena de legitimar a 
PETROBRAS a exigi-la judicialmente; 

12.4.2 - restituir os saldos do aporte financeiro em seu poder, inclusive as receitas 
financeiras auferidas em virtude do estipulado no Item 6.5, que apesar de 
repassados não foram utilizados ou que foram indevidamente utilizados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -ASPECTOS GERAIS 

13.1 - A PETROBRAS poderá estabelecer acordos com terceiros, mesmo na vigência do 
presente TERMO DE COOPERAÇÃO, com objeto igual eiou semelhante ao do 
presente. 

13.2 - As comunicações entre os Participes deverão ser feitas através dos responsáveis 
técnicos e nos seguintes endereços: 

13.2.1 - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 

Representante: Roberto Carlos Gonçalves de Oliveira 
Endereço: Av. Horádo Macedo, 950— Cidade Universitária — Ilha do Fundão— 
Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 2162.6912 
Email: rcqoapetrobras.com.br  
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13.2.2 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - UFES 

Representante: Edson Jose Soares 
Endereço: Núcleo de Termocienclas para a Indústria de Petroleo/UFES 
Telefone: (27)4009.2770 
Email: edsonactufes.br  

13.3 - As condições constantes no presente TERMO DE COOPERAÇÃO poderão ser 
objeto de alteração, mediante termo aditivo, ressalvadas as cláusulas negociais 
basicas. 

13.4 - Fazem parte integrante do presente TERMO DE COOPERAÇÃO o ANEXO 1 - 
"PLANO DE TRABALHO", intitulado "ANÁLISE DE ANTI-AGLOMERANTES E 
INIBIDORES CINETIOS NO PROCESSO DE FORMAÇÃO DE HIDRATOS 
ATRAVÉS DE UMA ABORDAGEM REOLÓGICA", e o ANEXO II — DECLARAÇÃO 
NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR. 

13.4.1 - Em caso de conflito entre os dispositivos deste TERMO DE 
COOPERAÇÃO e os de seu Anexo, prevalecera sempre o disposto neste 
TERMO DE COOPERAÇÃO. 

13.4.2 - Os tributos de qualquer natureza, porventura devidos em decorrência deste 
Termo de Cooperação, incluindo aqueles sobre a contrafação junto a 
terceiros, que sejam necessários á realéação do objeto deste Termo de' 
Cooperação são de exclusiva responsabilidade do contribuinte ou 
responsável, assim definido na legislação tributária, sem direito a 
reembolso. 

13.5— A UNIVERSIDADE não poderá manter, na execução do projeto objeto deste 
TERMO DE COOPERAÇÃO, administrador ou sócio com poder de direção que 
seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau de empregado da Petrobras 
detentor(a) de função de confiança: (i) que autorizou o TERMO DE 
COOPERAÇÃO; (ii) que assinou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (III) que demandou 
o TERMO DE COOPERAÇÃO; (Ne) que operacionalizou o TERMO DE 
COOPERAÇÃO: (v) hierarquicamente imediatamente superior àquele que 
demandou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (vi) hierarquicamente imediatamente 
superior aquele que operacionalwou o TERMO DE COOPERAÇÃO. 

13,5.1 — O descumpdmento da obrigação acima acarretará o encerramento do 
TERMO DE COOPERAÇÃO. 

13.6— A UNIVERSIDADE não poderá utilizar, na execução do projeto objeto deste 
TERMO DE COOPERAÇÃO, profissional que seja cônjuge, companheiro(a) ou 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 
grau de empregado da Petrobras detentor(a) de função de confiança: (i) que 
autorizou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (ii) que assinou o TERMO DE 
COOPERAÇÃO: ( iii) que demandou o TERMO DE COOPERAÇÃO, (iv) que_ 

Ç) 
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oneracionanzou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (v) hierarquicamente 
imediatamente superior àquele que demandou o TERMO DE COOPERAÇÃO: (vi) 
hierarquicamente imediatamente superior àquele que oneracionalizou o TERMO 
DE COOPERAÇÃO. 

13.6.1 — O descumprimento da obrigação acima acarretará o encerramento do 
TERMO DE COOPERAÇÃO. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

14.1 - Fica eleito o• foro da Seção Judiciária da Justiça Federal do Rio de Janeiro - RJ, 
como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou demandas oriundas do presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, que 
também o assinam. 

Rio de Janeiro, 	05 JUN 1015 

PETRÓLEO BRASILE 	. — PETROBRAS 44..  

Roberto Carlos Gonçalves de Oliveira 
Gerente de Tecnologia de Elevação e Escoamento 

do Centro de Pesquisas e Desenvolvimento 
Leopoldo A. Miguez de Mello — CENPES 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPi9ItO 5ANTO UFES 

Utt  

14/15 

Reinaldo Centoducatte EthelLsonorNola Maclor 
Reitor 	Moo-nenora no Exercício 

da ReibriaUFES 

TESTEMUNHAS: 

ZAer.evacia — interno— CONera —Tenno da Cooperação 0050.0595027.15.9 

1111154511554 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR/IMPEDIMENTO 

A UNIVERSIDADE DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui: 

administrador ou sócio com poder de direção que seja familiar do(a) empregado(a) 
detentor(a) de função de confiança que demandou a contratação; e tampouco do(a) 
empregado(a) detentor(a) de função de confiança que operacionalizou a contrafação; 

administrador ou sócio com poder de direção que seja familiar de autoridade 
hierarquicamente imediatamente superior ao(a) empregado(a) detentor(a) de função 
de confiança que demandou a contratação, e tampouco ao(à) empregado(a) 
detentor(a) de função de confiança que operacionalizou a contrafação; 

administrador ou sócio com poder de direção que seja familiar do(a) detentor(a) de 
função de confiança responsável pela autorização da contrafação e tampouco do(a) 
detentor(a) de função de confiança responsável pela assinatura do instrumento 
contratual. 

profissional que participará da execução do PROJETO objeto deste TERMO DE 
COOPERAÇÃO que seja familiar do(a) empregado(a) detentor(a) de função de 
confiança que demandou a contratação; e tampouco do(a) empregado(a) detentor(a) 
de função de confiança que operacionalizou a contrafação. 

profissional que participará da execução do PROJETO objeto deste TERMO DE 
COOPERAÇÃO que seja familiar de autoridade hierarquicamente imediatamente 
superior ao(a) empregado(a) detentor(a) de função de confiança que demandou a 
contrafação; e tampouco ao(a) empregado(a) detentor(a) de função de confiança que 
operacionalizou a contratação. 

profissional que participará da execução do PROJETO objeto deste TERMO DE 
COOPERAÇÃO que seja familiar do(a) detentor(a) de função de confiança 
responsável pela autorização da contratação, e tampouco do(a) detentor(a) de função 
de confiança responsável pela assinatura do instrumento contratual. 

Rio de Janeiro, 	[IS JUN 1515 

UNIVERSIDADE FED9kAU DO ESPÍRITO SANTO — UFES 

Reincido Centoduce 
Reitor 

Emel Leonor Nolo Maciel 
Vice-RelbnEi no Exercido 

da ReltorlaNFES 
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VERSÃO FINAL (1) 

Plano de Trabalho 

PrOomeao 2012/0025164 

Tipo de Investimento / 
DIvulqadão Medeio de Peeciuka e Desenvolvimento (P&O) (PrOlebe delPelquisa a DeserIvOlelnieM0 (P&S) 

Coordenador Edson Jose Soares 

Dados Gerais 

24 MCB(eS) 

Projeto - Identificação 
Titulo em Português 

[Análise de embeglomerentes e Inibido= °Célicos no perecemo de Impinge de ddrolosaimuês de urna abordagem ~lógica 

Tipo(s) cie Despesa 
Prinolpai Pesquisaa DesenvoINMente (PM)) 

  

Projeto - Instituições/Empresas 

Instituições de Pesquisa/Empresas 

Proponente Concederei. 
Executora 

Nome AP Ato Credenelemerlo 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRRO SANTOILIFES 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRRO SANTOMFES 

NÚCLEO DE TERMOCIENCIAS 
PARA A INDUSTRIA DE 
PETROLEOCIFES 

Objetivos 

Frete 55 estudar almude de uma abordagem experimental no leb mediei de reelogie da UFES o desempenho de inibisses de Meireles 
de Gde em dieventes ecos de petróleo. O mofei° dadicame emeedcamenie to agudo doe iniddmee de baixe dosagem. eindleca e eno-
oilomerande A ereliNcladee dos diversos Inibidoree deve ser estudado em diferentes pot-elege eerdrlos de acordo com o ilpo de Ceei pave. 
pesado econdensado). 55W e grau desuecoafriamento. A leitura de esempeeho domiciliem4 traduziria em termas de curvas de 'renego 
ao longo do tempo pare laias de elselhamento fuces. Use-se os reernebos aponlveb no Laboratório da Reolopla do PPGEM (Ledice.). 

Justificativas 

Os bidreloa de g.de aâo um grande problema para a indústria do petróleo orne ias que podem bloquear letalmente as linhas de leinspone de 
Óleo e gás. causando quede na produção. Existem diversas agernageas para se evitar o bloqueio ~linhal. como o asuedmenlo doe duros. 
mantendo a lempecature do pás acima do ponto de formaçfle da hidrato, e o uso de laoldorps termodmelueetus. Estes mibidorês munam a 
curva do equIllbrio do hidrato exig indo pressCes mala alias e temperaturas mais baixes pare fonação de Mdraloe.. Urna Vez que O 
ai/Lenimentodosdotes A exlsemarnenlo complexo e caro, os mibieres termodinântos tem sido aplicados com reale fogosos. asmas 
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são nen•R‘fulas atlas concenve~ Para que se lanhe um bom desempenho destes Intidares. o que pôde inspector substancialmente nos 
custos da produção Urna alternativa ao usa de InibidOnes terrnodnâmIcas São os chamados Inibidores de babe dosagem que se dividam 
entre Abdome cinêticos KHI) & antraalomerenres (AP). Estes Arbidares não matem a fonnaçáo do hidrato Os KHIs r tardam o 
crescimento dos cristais de hidrate e OS A45 impedem a nolullneção das atalaie evitando o broqueio das linhas. M. A. Kelland (Energy 
Fitais. Vol. 20, NA A 20D0) apresentem ume história detalhada do desenvolvImenb dos Inlbideres de baixa dosagem desde o primem 
relato de Ali baEta de sadadenles em linhas de pnadução de petróleo em 1970. Segundo o autor, o desenvolvImenro destes produtos •ttrm 
em tomo da 20 anos Considerando ainda o Orate-  confidenciai da melada destas pesquisas, poucos trabalhos cientificas sobre as 
CaracteriStreas quhrritas ~les produtos estão dispanlvers. Eus e calaboradones lettemical Englneering Admire Vol. 56(2001)4979-4591) 
estudam a rAcibnda de anlItegloMerentes adirldels, especracemsnle surractantes, para prevenção de bloqueio por rommoto de iddrabs de 
Os mis 00ndenSadas. Eles utilizam uma bancada de alta pressão e uma câbla de AsuailzaçãO para a analise e comparação entre os 
inibidaree. Os aurores concluem que os surractentes em concentrações adequadas podem evitar o bloqueio por b Pratos am processos de 
transporte e elevação de petnbleo. M. & Kelland e colaboradores (Chemical Englneedrig Adense Vol. SI 9006)4048-4059) também 
apresentem estudos Sobre a eOciência de Tm-lactantes como anAagbmerantro. Elas utilizam unia célula de alta pressão e anelam a 
efisiêndia dos enfitegiamerantes através da leitura da variação do tosque em função do tempo nacessf ria para manter a amostra em uma 
lave da Cis.alhamento faça. Alguns outros parâmetros Man merecido atenção dos pesquisadores nos éramos tempos conto c aleito de sai e do 
P11  na Samna:de hidratas de gEs, A SisclUln e colaboradores l Empoo & Fusta 2008, Vol. 22,721-728). Fica obra depois de Uma Otite 
cordadaya é literatura que diversos parâmatros Importantes ainda precisam Ser estudados, COMA 02W, natureza ClUrMlea do petróleo e 
drstribuloão de tamanho de gotas. Os resultadas são escassos e muitas Vetes InaanClUsimas. Ase provavelmente se deve ao talo de muitas 
pesquAas secam da natureza conadencial. dém disso, o Morena de vedáveis importantes e extremamente alto, tomando difl qUelpirer 
extrapolação em fuce das poucos resultados disponivel a Em cubem palavras, ha seda extremamente dirTail saber. a KW, qual sede 
inibir:ror mais afidenle entre os tomarciatmernle dispasIveiS. para a transporte de um óleo de um peou aspes iam 

Resultados Esperados 

Os resultados SP0 apresentados em lemas de cUnie de Anãs em runt2 doteTpo. Podeme então, para cada ripe de pelfden saturado 
erwgãs..vsrt9cerb InIcio.do creãcimenb da tangas devldo à londiapla de hidrato. Unia bateria de testes deVent ser condisida para o 
enteraArnenta do alto doada vedava' estudada pelo trabalho, lua são listadas abebro. Os testes devem ser repelidas Cem adição de 
InINdores arifficials nas diversas condipires detenninadas pelo °triunfe de varIEVais do pmblems 

1 Numero dá Reynoldo rim 
2 Fração de agua no óleo: 55W: 
3 Oram de subrasktamenlo da Alem Todo; 

AO anal dos lebres aspem-as entender quantibilVamente o desempenho tios Iniblifores natural0 e artificiais Os resultados podem ser 
analisadas a as cencantrapdas da rnArrime desempenho para cada tipo de inibldor pode ser oblEda Especifica/lente, pede-se listares 
errOldnlee Multados Oble<4 para roda petróleo analisador 

1.ConcenlraçãO CAOS de ceda antiregi0Mentete em ATLAS das variáveis do pnablemar co(AA1 lAão(Re, EISW. ISM)) 

2 consenti-ação arme de ceda NA:lidos clnEtee em função das venarvelS da prObisma nOribilldhln(Ra, SSIV. Tsub) 

Entende-me por concentração Uma aquele que proporçone o Moho desempenha Ohm a menor Quantidade de anthaplamstento possrvel. 
estabelecidas Iodes as ~avele do problema. Em Outras, prittionss, deve etrialb uma quantidade da anllegktmeranie que a partir da leal 
nenhum aumento de desempenho pode mais ser obtida Isto rr muito provEssi, potã sendo o processo de inibição um prócesso de 
isolamento de lixes der hidratce. que é SOMA" anho. deve travar uma ouanifdada de adarvo lua satura a amostra. NO que tange Ises 

cristais Asam, o rnArima ratedurnanle Tamuatá-ia atra diretamente ligado a um tempo carealerfstico de precdese.Alern duo, o Maranha 
etardament0 pOSSAel é a lotai Inibição da. prosasse da formação de hidrato. DerqueMuer forma. deve are. unia concentreção-Otime. O USO 
de quantidades superiores se nlinnno necesSi rio tutoria:a automaticamente em daspardlcb da Material. A ConCenbaçãottima pede ser de 
falo obtida através de urna cequenia detestes de tensão em função do tempo FAades rodasse outras variEvels (Re, 135W, Tsub). ifedeose 
conduzIr vastos testes com diferentes coneentraçães de um detemnIned0 enifteglamerenbs Observa-se o ortnserdienteganho em MAM.° de 
!tensão. A earlIr de um determinado valor de concentração a curva de %nage na0 deverá meia mudar. O:soturna-se pus nesta fase a soluçá), 
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je esta saturado a. entalo a connentrauflo flama determinada. 

Os testes laboretodets propostos permitam urna compreensão detalhada da Influenda de cada variável elo penasse. Apesar da serem arn 
escala lehoretenal. eles podem Indicar quais variáveis:  do conjunto proposto, Mio más Insportantes para o mecanismo de forma* e 
n Muno do hidrato Estas todas/els multo provavelmente, serão tambarn as mais Imptstenta na escala Industrial. it Indo pode-se estudar os 
prIndpios Moas tara como os inibldotes =SodaIs e os destacados corne más éficlardes nos testes laboratedats. lambem multe 
provavelmente serem es Mala elldenleS r105 processes de Interesse prato no campo Com as Indicastes obtidas peto eeWde proposto. 
pode-se. ainda. conduza testes mais mosaicos no sumos pata apdmerar n conhecimento na sonido de reduzir desposas e aumentes a 
delatada dos procelosos prfaces 

Beneficias do ProjetarAplicação na Indústria 

Com o phErrio oantleoimento dos efeitos de cede varihVer importante dp prOblenlaa.ppdersle evitar O blethhel0 deSrlibUlaibef Corn o USO 
ereto dos inibldOres. Ainda, os melhores inibidures, para as condões emes:Muge de MO na Instes:Me, devem ser cenhecidos ta 0011 
canbibuindo pare o melhor desem pedi* e economia do espaces°. 

Mecanismo de Acompanhamento da Execução 

O ticompenhemeet0 do projeta deterá Ser eCavée de reide:doe e workehops. Seroo listadas bdas as tarefes cumpridas e as nevas edles. 
Tamisam aedo Betados os pose inda problemas encontradas e as arpee parra aeu ~torno. Ainda, pede-se haver. em amianto com 
equipe Petrobras e USES. definiçâo de novos rumos de acordo cern os rasulladoe 

650 quatro relatados dédeltdos da seguinte forma: 

(ao fralda enes .32 raolsgo bibltogállea Incluindo o estado de arte sim hidrates e seus mecanismos de InAhrçao; princIploS meiguices 
para ardam de hidrates e parafines; 

t ao final do mas 12): apraSentaga CIOS resultados prearánares com dedos &Males e cern hleo Sem gás e anhlise preliminares cem 
pressão sem Intrclores (abpes 11; 

a- Ists rEarri de M.e 162 apresentado dos reSUltadOe dos eretas de Remoi& BSW e temperatura de Submesftlamento (Mapa 2); 

4. rala finei do mie 24) emudeça° dos medrados roleta/as aos InIbldores dnélkos e antireplomeranies ¡etapa a e 4); 

Projeto - Etapas/Atividades 

Etapas 

Ordem Nome 

I Elos 1 Anelos prellmenas 

Rapa 2 analise das velr{IVils enn deo lera Melámos 

Etapa 3 enellSe de InErldares elnatIces 

4 Etapa Manam de antuagbmerantes 

Etapas: Relatado Anel 
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Atividades 

lapas AI 'veladas Ales de Mele Mas Final °Meto 

1.1 Revisão 	bIkçrefl 1 24 24 

1 
InatelaMe de acess0106 

4 

1.3 Careeteezaçâo de amostras de Males simples sem 
pressas,  

4 5 2 

IA OatanlerlartMo reelegias das arevaree de pelliale0 
sem p3s. 

C 

I I.5 Teetee pfellinineree nom pressão e pós e 11 4 

2.1 Temperatura de subdesMamento 11 12 2 

2 22 BSW 10 19 

Número de Semeais (5 16 

3..1 MI a teniperatura de eulltrealdamenla 1? 18 

9 &21<HIxBSW 19 20 

temperatura de sue. 	Clemente 20 21 

4 4.2 PA x SSW 22 23 

6.1 Relatado Mel 34 24 

Detalharnent0 das Atividades 

Maldades Delalhamenta 

IA ResisnO biblingrieline lermos 	tanto do ertedo da arte em hidrates. 

12 Treinoinenre da equipei 
arojelosoomplemenlares e 
inslalagão de acessinfos 

Treinamenta de equipe para Use dos usluleamanies do L abria°, prindpalmanie o redimira e a cada de 
pressão. Alam disse, deve-se reser deu mas inetal adem e projetos complementares para o usa da célula 
de pteSsa. 

12 Caracterizando de anesairas 
da Meles Meles sem pressa° 

Análise dos paramernas não nal/Minemos min um Mo de leste SM Presença de pea e a baixas 
pressões. 

1.4 Caradedraisão reológice das 
arrime-as de peirele0 Uru ene 

Aneeliar 0 direll0 da deposlçan da parafina. 

PT e5Sti 0 90 
Detalhameeto do pwcedimenio eapertmemmsi pera analisada hire-eles, 

2.1 Temperaste de Mb- 
resfriamento 

Andliseide dano da lemporatura de sub-resàlementa no mec nisrra de omlaçao de hidrates 

3,213311/ Arfem de eleita da concentrao de agua em Seu no teeleanlarno de formaMo de hidratas. 

ems Melete do dello do número da Reynolds no mecanismo de fonteção de eid 

31 Intfill a temperatura de sue- 
resfriamento 

Análise do eleita dos Embicares cintam rio meatinlann de refletiam deli idralga, variando a 
temperature de eubcastriamante 
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oatainamento das Atividades 

Maddadea Datadhamente 

3.2 1(111 a USW Anállaa de a ralla dos inaidona5 ainageas no mcatmp de lormaçio de ladr085 	dando a 
coneentraçâo da água am 6Iae. 

41 PA X 5.(nparatata de aula- 
raahlamanto 

Análise do &oito doa anlaaplomeranles no me:untam° de fona* de aldraba, vedando a temperatura 
de sub-rear4amento. 

4.2 PA X EISW Analise do efeito dos anl5aglemararass na ~alarma de fermaaaa da hldraEas, vadiando a 
concentrago de agua ~Maca 

5.1 Relatório linS Centereae de ralalarVo Anal mudada Os 10861840a de latas as etapas anteri Ores. 

Projeto Equipe Executora 

Equipa Emulara 

litulaçao ¡alva]) Inelltuaple Encalma Parindo (niaaaal Carga Haráda Samanal rança 

Coordenador Doutor" NÚCLEO DE 
TERMOCIENCIAS PARA 
A INDÚSTRIA DE 
PETROLEOMFES 

24 16 

Pasquisadat Dada, ll NÚCLEO DE 
TERMOCIENCIAS PARA 
A INDÚSTRIA DE 
PETROLEORJFES 

14 

Balsisla Profissional 448191' NÚCLEO DE 
TERMOCIENCIAS PAPA 
5 INDÚSTRIA DE 
PEMOLECUUFES 

24 40. 

Peaqu5ador Ocular II NÚCLEO DE 
TEPIAOCIENCIAS PAPA 
A IA15056{118 DE 
PETRÓLEO/U8ES 

24 

Açudo Tapada Recarrtalaake NÚCLEO DE 
TERMOCIENCIA5 PAPA 
A 18889791A DE 
PEPRÓLEOILIFES 

24 15 

Apoio Técnico KLICLE0 DE 
TERMOCIENCIAS PAR& 
A EXPOS-84W DP 
PETROLECPUFES 

24 8 
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Coordenador 

Nome ErlsOn tose Soada 

Earrall edsanOctulestr 

OFF 1807715022.64 

Projeto - Relatórios Previstos 

Relatório Mia 

lirdelerlo Tárnleo I 11 

Re1,6010 de CortuRientamenle defender I 11 

23 RltrTs,r 	2 

miamo de Aimaanhamente Caravela, 2 25 

Orçamento Parcela Planejada 

OpantIdada de Parcelas Planejadas -2 

Mês Vero da Parealaln Percentual (%) 

272-522,10 

12 265,076 00 60.52% 

TOTAL 100.00% 

Aportes Financeiros 

O valor elo aporte financeiro necessário para desenvolver as atividades detoltae nesse plano da trabalhe será ela R$ 1.095.502,10. 
Tende em vista as caracter-Esticas deste projeto, o aporte financeiro de Petrobras deverá ser recortada em 2 parcelei, ela seguinte 
germe: 

14 Peri:ele - RS I172.5C2.10,na asernatura do instrumento comi:atual a centra apresentar-do de recibo, 

.2t  Parcela R$ 225.926,00, 12 mota) apelem OSSInelLire do rnstrurnenbeentrialual. centra ar/rasantes-to e aprovação ta prestaçâo te 
coam paralela mediante BOLAM e aprovaçoe de relaMitetqlle mMeneie a•e0030•10.0 	atiNdadeS prOVi6ta$ no  CrOilegraMS. 
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Orçamento - Detalhamento 

Valer Total Percentual 
Despesas 

1.15% 

Decorosas de Capliall 

Equipamento a Material Permanente 1 3.000, 10 12,11% 

Total 133 000.10 12.11% 

Despesas Cometas 

Dáries 

Mateilal de Consumo °soou° 

Mensalidade cle Bolsas 40 .032OO 3,64% 

PaSSigeMIS 442% 

PS6S011 Não VIneulacb 117.280.00 12.50% 

Pesas %Roulet% 399.69S,0 53,39% 

Serviptie de Terceiros Penca FIslea 40.ÓO0, 364% 

Serviços de Terrenos Pessoa Jurldlca 

Taess inswiçao 

1 72.O00, 

14.Do0rao 
15 PS% 

Total B65.508,00 87,59% 

TOTAL GERAL 100,51% 
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Despesas de Capital 

Relação des Itens qui 
	

to a ater 	TO 
	

Naelonel 
e  ~Mo We1lnaçá0 Valor united0 fltnint. Valor MI 

1 Notebook NÚCLEO DE 
TERMOCIENCIAS PARA A 
INDÚSTRIA DE 
PETRÓLEO/lbFM 

5.000.00 315 000,00 

2 Computador da ~e NÚCLEO DE 
TERMOCIÉNDIAS PARA A 
INDÚSTRIA DE 
RETRO LEL/RIFES 

450(1.00 

Condlolonador do onowa NÚCLEO DE 
TERME/VENCIAS PARIL A 
INDÚSTRIA DE 
PETRÓLEO/WEB 

5.000.05 2 10-000.10 

Cinero de ggta-behe preseãO NÚCLEO DE 
TERMOCIÉNCOU PARA A 
INDÚSTRIA DE 
RETRÔLEOWES 

VelVole de elle pressão NÚCLEO DE 
TERMODIENCIAS RAROS A 
INDÚSTRIA DE 
PETROLE011JFES 

7fl00.00 2 14.000!00 

13 PO Aderno NÚCLEO DE 
TERMOCIÓNOIAS PARA A 
INDÚSTRIA DE 
PETRÔLECIAJFES 

NÚCLEO DE 
TERMOCIENCIAS PARA A 
INDUSTRIA DE 
RETROnue/ES 

30.0110,00 

B Capela de enlieekke de uh NÚCLEO DE 
TERMOCIENDUS PARA A 
INDUSTRIA DE 
PETROLEO/WES 

9 Oito, Dercnizedor e ~ledo/ de /Igen NÚCLEO DE 

INCUBARIA DE 
PETRÓLEO/WH/ 
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kva tom banø e btei1s.NÚCLEO DE 
TERMOCIENCIAS PA .A •  
INDUSTRIA DE 
PETROLEO/UFES 

10 000,00 1 10)000,00 

11 Bancada NÚCLEO 02 
TERMOCIENCLAS PARA A 
INDúsTrua DE 
PETRÓLEO/USES 

5.000,00 1 5.000,00 

12 GeorseffliaS ale reOrnelna NÚCLEO DE 
TERmociENGIAS PARA A 
INDÚSTRIA PE 
PEIROIROLIFES 

1 smon 2 3.000.0Ó 

VALOR TOTAL 133.000,10 
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Despesas Correntes 

Relaflo dos Itens -DIN/as 

° DescrItio NEN 	e Valor unINde 415541. Valor LER 

1 DErles Necionals NÚCLEO DE 
TERME/CINGIAS ERRA A 
INDUSTRIA DE 
PETRÓLEO/AI5ES 

250.00 414 0.000,00 

2 POEN Iniernacionau NÚCLEO DE 
TERMOCIENCIAS PARA A 
INDUSTRIA DE 
PETRÔLEOALFES 

700,00 44 33.000,00 

VALOR TOTAL 

Rein dos Itens -Material de Consume - Nacional 

DescrIN 0 514011/10520  11511/ (214) 

Agenta quIrnIcos NÚCLEO DE 
TERME/CINGIAS PARA A 
INDUSTRIA DE 
PETRÓLEO/INES 

2 Poças de reposlOo NÚCLEO DÓ 
TERMOCIENCIAS PAIRA A 
INDUSTRIA DE 
PETROLEOISFES 

VALOR TOTAL 55 000,00 

%lige dos Itens -1554541111ade sadia, 
. MOCIallited• DeStIli00 Perlbet0 

Amenos) 
Valor unItárla Valor 41441 

NÚCLEO DE 
TERMOCIENCIAS RAMA 
INDÚSTRIA DE 
PETROLEORIPES 

24 1S6,0O 40/032.00 

VALOR TOTAL 40.032,00 

P4Ona 10 de 
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gen 

° Descrição Destampas Valer ND 

P2{2110115 naelenaLs NÚCLEO DE 
TERMOCIENCIAS PARA A 
INDÚSTRIA DE 
PETROLEICILIFES 

%Magma 10184180144RIP NÚCLEO DE 
TERSAOCIENCIA5 PARA A 
INDÚSTRIA DE 
PEIROLEOCIFES 

VALOR TOTAL 413.6011,00. 

Relsçao doai nana -Pessoal Não &mu lado 

• Nivel Dastlnaçca Parindo 
Crases, 

Vaiar unitiarle (1111) Carga 
Feriaria 
semanal 

Valer (RN 

Dat80, II NÚCLEO DE 
TERMOCIENCIAS PARA C 
INDÚSTRIA DE 
PETROLEOAUFES 

24 140.00 3 4430 

NÚCLEO DE 
TERLIPCIENCIAS PARA A 
INDÚSTRIA DE 
PETROLEOTUFES 

24 110.00 8 

VALOR TOTAL IV-2SO, 

Reinas dom I 
	

Pessoal Vinculado 

r 14Leal DeellnarAn neriede 
Mines) 

Valor unilil rio (HW Cargo 
bota 
semanal 

Valor IRO 

1 Dodter II NÚCLEO DE 
CENMOCIÉNCIAS PARA A 
INDUSTRIA CE 
PETRÔLEICLJFES 

24 140.00 12 

Doutor II NÚCLEO DE 
TERMOCIENCIAS PARA A 
21DOSTRIA DE 
PETRÓLEO/ti FES 

24 140.00 

Nec8m-Mestre NÚCLEO DE 
TERMOCIENCIAS PARA A 
INDÚSTRIA DE 
PETRÓLEO/U8ES 

24 lEDO 15 1144.845.80 
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8  DOSCI100 Dee:Inação Parindo 
(mates) 

Valo 

Eletricista lionaelt0. pedreiro. labilt0 em 
milormetne itterno oro 00l.b11900 

NIUCLE0 DE 
TERMODIENCIAS PARAR 
INDÚSTRIA DE 
PETRÓLEGILIFES 

20 2.000,00 40.000.00 

SAL R TOTAL 

Ralação dos Itens -Seralgo de TO{COIWOS NUM JOMMICa 

Descriçâo DestInemle tipo Valor unItido Perroder 

Quent 

Valor (R$) 

I ManMenção de 
OPUTParlIOMUS e 
elabOraçâo de MIMOS 

NÚCLEO DE 
TERROCIENCIAS PARA A 
INDÚSTRIA DE 
PETROLEONFES 

OUTRAS 

Despesas 
Oneraciormis e 
AdminIMMINas 

UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPIRITO SANTO/ 
URSS 

AquIsiçâo da se:Deres NÚCLEO DE 
TERMOCIENCMS PARA e 
INDÚSTRIA DE 
PETROLEOMFES 

SOFTIN 2,000,C0 10. 20.000.00 

TP.InaMant°  da  °cOM NÚCLEO DE 
TERMOCIENCIRS loallA A 
INDUSTRIA DE 
PETROLECINFES 

OLITAAS 

VALOR TOTAL 172.000,00 

Lege de,  
IMPOR-c-RO- Deep:mas acessórias de Imponaçâo de Equipamentos e Oaledel Permanente 
IMPO RT-MC- Despesas se:Asadas de Importação de maiedel de Consumo 

CUST IrD - Curas Indiretos 

SOADO - AquISISSO de Solbeare 

PETROSRAS 

VALOR TOTAL 309.6901 00 

observação Ne MIAM some então listados os Valores a serem ressarcidos á Insahaçâo prtrponente em rasgo da aluaento de seis 
artes ionalS 04ccordeneção ou ?FeCilÇâO do projeto A Instemão proponerde que á a entidade competente, estabelecera a ronda e 
valor de memorem:o destes profissionais 



PETROBRAS 
PETROBRAS 

SIGITEC - Gestão de Investimentos em Tecnologia 
I G ITEC 

pinção clos Itens -Taxa, do Inscrição 

Deaciição Deslinaçâo Valor uniuno Otaint. VelOf (MI 

Insc40o em COrigrnaSOS NÚCLEO DE 
TERMOCIENCIAS PARA A 
ENDÚSTRIA DE 
PEISICILEOlUFES 

VALOR TOTAL 14.000.00 
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

ParcelasItens. de Deseenlielne 15 Parcab695) 
Mês 1 

rParceFaCRI) 
Mês 12 

TOTAL 

Grupos 1 Elementos de 076E886 

1118975 39O00 1 00000 30.000.00 

Material da Consijm OO.0O 2000.00 65.000.00 

Mensalidade de Blsa 40.03200 0.00 40.032,00 

PaSSapenS 34.54m.00 14.00700 30.9011,00 

Pessoal Não Vinculado 1 00.O(ffi,00 37.200.00 157.200.00 
pana c 

Pessoal lonneulade 399.696,00 

Serviços de Terce1174 Pessoa Plaina 40.000.00 

Serviço% de Te11971195 1755505 AMARE 142.000.00 0.0O0,00 172.000.00 

TataS de ilISCritiO ik000.00 000 i4.000.00 

TOTAL DE DESPESAS CORRENTES 719.532.00 fls.07s.00 965.5011,00 

Equipamento e Material Rernumeno 133-000,10 
D spes 	ri 	Capital 

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAI 133.000,10 0.00 133.001710 

TOTAL GERAL 872932.10 225.976,00 1-000.500.1 O 
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